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                                                                               Rio de Janeiro, 10 de junho de 2009 
 
Comunicação nº 236/09 – TJD/RJ.  
 
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
 
 
 Onde se lê na Citação da 2ª Comissão Disciplinar Regional - na Comunicação 
217/2009 TJD/RJ, publicado no Boletim Oficial nº 7699/09 de 02 de junho de 2009: 
   
02) Processo: nº 299/09 
1º)Denunciado: Duque Caxiense FC (Associação) 
Tipificação: Art. 215 e 232 do CBJD 
2º) Denunciado: C.A Castelo Branco (Associação) 
Tipificação: Art. 215 e 232 do CBJD 
 Jogo: Duque Caxiense FC X CA Castelo Branco 
Categoria: 3ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 15/04/2009 
Defesa: Dr. 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário 
 
Resultado: O Procurador retirou a denúncia em relação ao art. 232 do 
CBJD, mantendo a tipificação no art. 215 do mesmo diploma legal.  
Por unanimidade de votos, multada a associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais, por minuto, por 25(vinte e cinco) minutos, 
totalizando R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinqüenta) reais quanto à 
imputação do art. 215 CBJD. Prazo para pagamento da multa de 
15(quinze) dias. 
 
 
LEIA-SE:  
 
02) Processo: nº 299/09 
1º)Denunciado: Duque Caxiense FC (Associação) 
Tipificação: Art. 215 e 232 do CBJD 
2º) Denunciado: C.A Castelo Branco (Associação) 
Tipificação: Art. 215 e 232 do CBJD 
 Jogo: Duque Caxiense FC X CA Castelo Branco 
Categoria: 3ª Divisão - Juniores 
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Data jogo: 15/04/2009 
Defesa: Dr. 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário 
 
Resultado: O Procurador retirou a denúncia em relação ao art. 232 do 
CBJD, mantendo a tipificação no art. 215 do mesmo diploma legal.  
Por unanimidade de votos, multada a 1ª associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais, por minuto, por 15(quinze) minutos, totalizando 
R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta) reais quanto à imputação do art. 
215 CBJD. Prazo para pagamento da multa de 15(quinze) dias. 
 
Por unanimidade de votos, multada a 2ª associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais, por minuto, por 25(vinte e cinco) minutos, 
totalizando R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinqüenta) reais quanto à 
imputação do art. 215 CBJD. Prazo para pagamento da multa de 
15(quinze) dias. 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária Geral TJD/RJ 


